
OBJETO:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC (*) 4,01

RISCOS  R (*) 0,56

SEGUROS E GARANTIAS SG (*) 0,40

DESPESAS FINANCEIRAS DF (*) 1,11

LUCRO L (*) 7,30

ISS 2,00

PIS 0,65

COFINS 3,00

CPRB 0,00

SUB-TOTAL  5,65

BDI % 20,70

5,00%

40,00%

Vinicius Emanuel Rodrigues

Engenheiro Civil - Crea-PR 186.877/D

BDI ESTIMATIVO DER/PR -  SEM DESONERAÇÃO                                                                       

DELIBERAÇÃO Nº 102/2024-CD - VALIDADE A PARTIR DE 05/04/2024 

TRIBUTOS (T)

BASE DE CÁLCULO = ISS 5% e Base de Cálculo 40%

BDI = (((((1+(AC+AL+R+SG)/100)x(1+DF/100)x(1+L/100))/(1-T/100))-1)x100)

(*) PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADE COM O ACÓRDÃO 2622/13-P TCU                                                                                                                               

(**) % DA BASE DE CÁLCULO DO(S) MUNICIPIO(S) ABRANGIDO(S) PELA OBRA

Base de Cálculo da Mão de Obra

ISS

276
64

Inserido ao protocolo 20.757.383-3 por: Jayana Karoline Maltaca em: 26/09/2025 14:07. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6bc2ca135a1f5756f8e33be6530e234c.



OBJETO:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC (*) 3,45

RISCOS  R (*) 0,85

SEGUROS E GARANTIAS SG (*) 0,48

DESPESAS FINANCEIRAS DF (*) 0,85

LUCRO L (*) 5,11

ISS 2,00

PIS 0,65

COFINS 3,00

CPRB 0,00

SUB-TOTAL  5,65

BDI REDUZIDO % 17,72

5,00%

40,00%

Engenheiro Civil - Crea-PR 186.877/D

Vinicius Emanuel Rodrigues

(*) PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADE COM O ACÓRDÃO 2622/13-P TCU                                                                                                                               

(**) % DA BASE DE CÁLCULO DO(S) MUNICIPIO(S) ABRANGIDO(S) PELA OBRA

BDI REDUZIDO ESTIMATIVO DER/PR -  SEM DESONERAÇÃO                                                                       

DELIBERAÇÃO Nº 102/2024-CD - VALIDADE A PARTIR DE 05/04/2024 

BDI = (((((1+(AC+AL+R+SG)/100)x(1+DF/100)x(1+L/100))/(1-T/100))-1)x100)

BASE DE CÁLCULO = ISS 5% e Base de Cálculo 40%

TRIBUTOS (T)

ISS

Base de Cálculo da Mão de Obra

278
66

Inserido ao protocolo 20.757.383-3 por: Jayana Karoline Maltaca em: 26/09/2025 14:07. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 826aa07d39b822b9fb6d974809960b47.


